
CIDADE DE

SÃO PAULO
INOVAÇÃO E

TERMO DE ADITAMENTO Nº 10 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N 20/2014-SES-CCCD

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6023.2017/0000508-3

PARTÍCIPES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA E

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - ASSOCIAÇÃO DE PAIS

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PAULO

NOME DA UNIDADE: TELECENTRO JÔ CLEMENTE - APAE

OBJETO DA PARCERIA: Operação e manutenção de 01 (um) Centro de Democratização

de Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro

Comunitário, âmbito do "Programa de Inclusão Digital" da

Coordenadoria de Conectividade de Convergência Digital.

OBJETO DESTE TERMO: (I) Prorrogação do prazo da parceria por 12 (doze) meses;

(II) Alteração da cláusula 12.2 do Termo de Colaboração;

(III) Atualização do Plano de Trabalho;

(IV) Reajuste de valores.

VALOR TOTAL ATUALIZADO DO TERMO: R$ 92.287,20 (noventa e dois mil duzentos e oitenta e sete

e vinte centavos).

23.10.12.126.3001.4.420.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N

NOTAS DE EMPENHO N의 94.963/2024, 94.970/2024, 95.108/2024.

Aos 15 (quinze) dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT, inscrita no CNPJ/MF sob n°

46.392.163/0001-68, localizada na Rua Líbero Badaró, 425 - 27º e 34º andar - Centro - CEP: 01009-000 -

São Paulo/SP, representada pelo Chefe de Gabinete ROGER WILLIANS DA FONSECA, em conformidade com

a delegação de competência conferida pelo com a delegação de competência conferida pela Portaria SMIT

nº 67 de 28 de agosto de 2018, a seguir simplesmente denominada PMSP/SMIT, e de outro, a Organização

da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PAULO, inscrito no

CNPJ/MF nº 60.502.242/0001-05, com sede na Avenida Loefgren, 2109 - Vila Clementino - CEP: 04040-033

- São Paulo/SP, neste ato representado legalmente por HAILTON OLIVEIRA MENDES JUNIOR, portador da

Cédula de Identidade RG nº 23******-0 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Física do

Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 143.*** ***-24, doravante denominada OSC, de acordo com o

Despacho Autorizatório sob doc. 106845620 publicado no DOC de /2024, do Processo Administrativo em

epígrafe, resolvem aditar o Termo de Colaboração nº 20/2014-SES-CCCD, com fundamento na Lei Federal

n. 13.019/2014, com redação alterada pela Lei Federal n. 13.204/15, no Decreto Municipal n. 57.575/2016,

na Lei Municipal n. 14.668/08 e no Decreto Regulamentador n. 50.554/09, nas seguintes condições.



CIDADE DE

SÃO PAULO
TECNOLOGIA

TERMO DE ADITAMENTO N 10 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 20/2014-SES-CCCD

CLÁUSULA PRIMEIRA

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA PARCERIA

1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência desta parceria, por um período de 12 (doze) meses,

contados a partir de 16/07/2024 com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto

Municipal nº 57.575/2016.

1.1.1. Caso a OSC não apresente ou tenha por rejeitada quaisquer das prestações de Contas

do Termo de Colaboração original, será rescindida de pleno direito a renovação

tratada neste Termo.

1.2. As partes de comprometem a seguir todas as regras e condições descritas no Plano de

Trabalho - Anexo I deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 12.2 DO TERMO DE COLABORAÇÃO

2.1. Fica alterada a redação da cláusula 12.2. do Termo de Colaboração sob doс. 8109467 para

constar:

"Desde que a extensão da vigência seja tecnicamente justificada, este termo poderá

prorrogado nos termos da lei."

CLÁUSULA TERCEIRA

DA ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE TRABALHо

ser

3.1. Fica atualizado o Plano de Trabalho conforme Anexo I deste aditivo.

CLÁUSULA QUARTА

DO VALOR DO TERMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. Fica o valor anual da parceria reajustado em 10% (dez por cento) de seu valor base, a partir de.

01 de abril de 2024, conforme Portaria SMIT nº 10 de 23 de abril de 2024.

4.2. O valor total atualizado deste Termo para o período de 12 (doze) meses será de R$ 92.287,20

(noventa e dois mil duzentos e oitenta e sete e reais vinte centavos), sendo o valor mensal

correspondente a R$ 7690,60(sete mil seiscentos e noventa reias e secenta centavos),



4.3.

CIDADE DE

SÃO PAULO
INOVAÇÃO E
TECNOLOGIA

TERMO DE ADITAMENTO Nº 10 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 20/2014-SES-CCCD

No exercício corrente, as despesas decorrentes do presente aditamento onerarão a Dotação

Orçamentária de nº 23.10.12.126.3001.4.420.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0 tendo sido

emitidas as Notas de Empenho nº 94.963/2024 no valor de R$ 34.134,95 (trinta e quatro mil

cento e trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos), nº 94.970/2024 no valor de.

R$ 10.096,25 (dez mil e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos) e a de n°95.108/2024

no valor de R$ 3.846,19 (três mil e oitocentos e quarenta e seis reais e dezenove

centavos). No exercício subsequente, será onerada a dotação apropriada, em observância ao

princípio da anualidade ou periodicidade.

CLÁUSULA QUINTA

DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam inalteradas as demais cláusulas, subcláusulas, itens, condições e obrigações do Termo de

Colaboração inicial que não contraditem o presente neste Termo Aditivo.

Estando as partes justas e acordadas, é lavrado o presente termo, que lido e achado

conforme, vai por elas e pelas testemunhas presentes ao ato, assinado, em 02 (duas) vias de

igual teor.

São Paulo, 15 de julho de 2024!
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INSTITUTO

Jô Clemente

PLANO DE TRABALHO

1. Identificação do proponente

Nome da OSC: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Paulo

CNPJ: 60.502.242/0001-05

Complemento:

Telefone: (11) 5080-7000

Endereço da OSC: Rua Loefgren, 2109

Bairro: Vila Clementino CEP: 04040-033

Telefone: (11) 5080-7124 Telefone: (11) 5080-7035

Site: www.ijc.org.brE-mail: financeiro@ijc.org.br

Dirigente da OSC: Michel Fabio Brull

CPF: 000.189.588-50 RG: 4.921.540-1 Órgão Expedidor: SSSP/SP

Endereço do Dirigente: Rua Senador César Lacerda Vergueiro, 511- Apto 61 - Sumarezinho - São Paulo /SP

2. Dados do Objeto

Nome da atividade: Programa Telecentros Comunitários

Identificação do Objeto: Operação e Manutenção de um Telecentro Comunitário

Nome do Telecentro Comunitário: JÔ CLEMENTE - APAE

Endereço do Telecentro: Rua Loefgren, 2109 - Vila Clementino CEP: 04040-033 - São Paulo/SP

Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta: das 08:00 ás 17:00

Período de vigência: 12 meses Data Inicial: 16/07/2024

Nome do responsável técnico pelo Plano de Trabalho: Victor da Silva Martinez

Sábados:

Data Final: 15/07/2025

RG: 41.934.793-8

Valor total da parceria: R$ 92.287,20 (noventa e dois mil e duzentos e oitenta e sete reais) para o período de 12 meses, sendo que os

repasses serãb semestrais no valor de R$ 46.143,00 (quarenta e seis mil e cento e quarenta e três reais), de acordo com o item 6.1 do

Termo de Colabóração Vigente.

3. Histórico do Proponente

Fundado no ano de 1961, o Instituto Jô Clemente (antiga APAE SP) é uma Organização da Sociedade Civil, sem fins

lucrativos, que previne e promove a saúde das pessoas com deficiência intelectual, apoia sua inclusão social, incide na defesa

de seus direitos, produzindo e disseminando conhecimento. Atua desde o nascimento ao processo de envelhecimento,

propiciando ở desenvolvimento de habilidades e potencialidades que favoreçam a escolaridade e o emprego apoiado, além

de ofereçèr assessoria jurídica às famílias acerca dos direitos das pessoas com deficiência intelectual.

Pioneiro no Teste do Pezinho no Brasil e credenciado pelo Ministério da Saúde como Serviço de Referência em

Triagém Neonatal, o Laboratório do Instituto Jô Clemente é o maior da América Latina em exames realizados, Por meio do

Centro de Ensino, Pesquisa e Inovação, a Organização gera e dissemina conhecimento científico sobre eficiência intelectual

com pesquisas e cursos de formação, atuamos também em parceria com a Secretária Municipal de Educação de São Paulo

(SME) e com a Secretária Municipal Atendimento e Desenvolvimento Social (SMADS).

O Telecentro local, em sua fundação chamado de Telecentro APAE, existe desde 01/03/2010, seu responsável

técnico atual responde pela supervisão do serviço de Inclusão Profissional e Longevidade, Victor da Silva Martinez, que possui
mais de 15 anos de experiência no terceiro setor, implantando, coordenando e atuando na linha de frente de diferentes

processos no espectro da inclusão e diversidade. Acompanha a Técnica, os instrutores Rodrigo Aparecido Santos e Maria

Jorgina Vieira, cuja experiência de ambos na área da inclusão digital é bastante extensa e empírica, colaborando para a

inclusão das pessoas em vulnerabilidade em todas as esferas sociais.



INSTITUTO

Jô Clemente

4. Descrição do Objeto

A presente parceria tem por objeto a concentração de esforços entre os partícipes para a operação e manutenção
de 01 (um) Centro de Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no imóvel

situado no endereço indicado pela entidade no item 2. Deste Plano de Trabalho, no âmbito do "Programa de Inclusão Digital"

da Coordenadoria de Inclusão Digital.

5. Justificativa

A SMIT - Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia tem por finalidade incentivar, prospectar, desenvolver e

implantar métodos, instrumentos e técnicas que conduzam à melhoria e inovação na organização e serviços prestados pela
Administração Pública Municipal, utilizando recursos da tecnologia da informação e comunicação, de modo a ampliar a

qualidade do atendimento ao cidadão e promover sua participação no desenvolvimento de uma cidade inteligentè, conforme

exposto inciso I do Art. 2º do Decreto Municipal nº 58.411 de 13 de setembro de 2018, substituído pelo exposto no Art. 2º,

Decreto nº 59.336 de 17 de abril de 2020..

Os Telecentros Comunitários são espaços que proporcionam acesso público e gratuito às tecnologias da informação

e comunicação, com computadores conectados à Internet, disponíveis para múltiplos usos, incluindo navegação livre e

assistida, cursos e outras atividades de promoção do desenvolvimento local em suas diversas dimensões, conforme as

diretrizes da Lei Municipal nº 14.668, de 14 de janeiro de 2008, que instituiu a Política Municipal de Inclusão Digital do

Município de São Paulo, tendo como objetivo fomentar a inclusão digital dos cidadãos paulistanos, de forma a possibilitar o

real exercício da cidadania.

Os Telecentros Comunitários foram criados em 2001 para promover democratização de acesso à rede mundial de

computadores, objetivando prestar apoio, informação e capacitação aos usuários das comunidades locais, em especial as

menos favorecidas, com ações que promovam habilidades e competências no uso da tecnologia digital, bem como permitam

o ingresso na sociedade da informação, essencial para o pleno desenvolvimento da cidadania. As atividades oferecidas nestas

unidades são abertas a qualquer pessoa e são direcionadas ao acesso, capacitação e aperfeiçoamento no uso de tecnologia

da informação, a realização de encontros, cursos, seminários e eventos.

Considerando a qualificação e experiência demonstrada no item 3 deste Plano de Trabalho, a parceria encontra-se

devidamente justificada.

Estando em consonância com os objetivos de democratização ao acesso digital promovido pela proposta do Telecentro, o

local onde está instalado o serviço é de amplo acesso à população residente no bairro da Vila Mariana e a todos que tiverem o

interesse em acessar o serviço, uma vez que a estação Hospital São Paulo da linha lilás do metrô está localizada há poucos metros

do local onde está instalado o Telecentro. A instituição está localizada em um espaço que atende cerca de 200 pessoas diariamente,

sendo a capacidade do Telecentro para atender em média 25 pessoas, estando neste momento de Pandemia adaptável às normas

de atendimento encaminhadas pelo órgão responsável. Além de atender às pessoas com deficiência e seus responsáveis,

6. Público-Alvo e Descrição da Realidade

O público-alvo dos Telecentros é composto por crianças, jovens, adultos e idosos, tendo como foco a inclusão digital

e social, bem como o fortalecimento de vínculos e relações de confiança da comunidade local, estimulando ações de

cidadania e o compartilhamento do conhecimento e da informação, por meio da tecnologia.

O Telecentro local recebe um público rotativo de pessoas que frequentam a região da Vila Clementino, e que acessam aos

diversos serviços de saúde existentes na região além do atendimento direcionado às pessoas com deficiência intelectual e/ou no

transtorno do espectro autista e seus familiares que frequentam a região. Anterior a pandemia, a linha lilás do metrô ampliou o

acesso ao público frequentante do Telecentro local, tornando-o ainda mais democrático. Em linhas gerais, os objetivos de acessos

e inclusão digital são diariamente realizados com todas as pessoas atendidas pelo Telecentro local.

ولا
7. Descrição das Metas e Indicadores

As metas estabelecidas são utilizadas para o estudo estatístico quantitativo e qualitativo do Telecentro, por melo

Chui

dessa medição é possível realizar o controle de acessos, verificar a satisfação dos usuários e a efetividade do programa.






















































































